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CONVOCATÓRIA DE CORTES GERAIS CONSTITUINTES 

 

Preambulando: 

No Programa da minha Candidatura à Sucessão de Sua Majestade o II Vice-Rei de Maconge, D. 

Olavo Godinho, referi a necessidade de rever “cirurgicamente” a Constituição Política do Reino 

de 1999 e, em 2019, ouvido o Conselho de Estado, submeti a discussão pública uma proposta 

de minha autoria. 

Recebidos alguns contributos, alterei e fechei a referida proposta, nos termos que podem ser 

consultados no site oficial do Reino. 

Decidindo: 

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no Artigo 7º, nº 1, alínea b) e nº 3 da Constituição 

do Reino de Maconge, CONVOCO as CORTES GERAIS para reunirem no dia 18 de Abril de 2020, 

pelas 14H30M, no Restaurante “O David da Buraca”, Estrada da Buraca, nº 20, Benfica, em 

Lisboa, a fim de deliberarem sobre a alteração da Constituição de 1999. 

 

Nos termos do estabelecido pelo Artigo 16º da Constituição, e sem prejuízo de debate e das 

contrapropostas a que houver lugar durante a realização das Cortes Gerais, determino que os 

Maconginos que queiram apresentar outras propostas de alteração devem fazê-lo por escrito, 

publicado no Bambu ou na página de facebook do Reino, até cinco dias antes da data marcada 

para a reunião das Cortes, sob pena de não serem consideradas.  

Assim, poderemos todos ponderá-las com mais tempo e permitir um andamento da reunião 

mais célere. 

Para que haja quórum, devem estar presentes nas Cortes pelo menos 100 (cem) Maconginos. 

 

Lisboa, 17 de Fevereiro de 2020 

 

                                                              Sua Majestade o Vice-Rei 

 

                                                                Dom Roberto da Silveira 

 


